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Denomina ARNALDO PINTO PEREIRA 

o segmento composto pelas Ruas 

P 13 e P 14, o qual atravessa 

a Rua P 1, começando e terrni 

nando em "Cull de Sack " , loca 

lizado no loteamento Urbanova I 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo lQ - Fica denominado ARNALDO PINTO P~ 

REIRA o segmento composto pelas Ruas P 13 e P 14, o qual atravessa a Rua 

P 1, começando e terminando em "Cull de Sack", localizado no Loteamento 

Urbanova I . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as dispo~ições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

22 de agosto de 1990 . 

Prefei 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, ·abs vinte e dois dias do m~s de agosto do ano de mil nove 

centos e noventa . 

DFO/wm 

-- ~ (___ 
~~unato Júnior 

Divisão de Formalização, 

(Proj eto de Lei de autoria do vereador Jorley Amaral) 
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